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AVISO IMPORTANTE AOS LICITANTES:  

“FIQUEM ATENTOS ÀS NOVAS REGRAS IMPOSTAS PELO NOVO DECRETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.024/2019, 

VIGENTE A PARTIR DE 28/10/2019, PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENCAMINHAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE DEVERÁ SER FEITO EM CONJUNTO COM AS PROPOSTAS INICIAIS 

ENVIADAS NO SISTEMA COMPRASNET (INCLUINDO PLANILHA DE CUSTO E CRONOGRAMA “CASO HOUVER”). 

APÓS O ENVIO DOS MESMOS, NÃO SERÃO OPORTUNIZADAS INCLUSÕES DE DOCUMENTOS NÃO ENVIADOS 

INICIALMENTE (APENAS PODERÁ SER INCLUÍDO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES AOS JÁ ENVIADOS, EM 

CASOS DE DILIGÊNCIAS). ATENTAR, TAMBÉM, AO QUE REGE O EDITAL EM SEU TERMO DE REFERÊNCIA “É 

DEVER DO LICITANTE ATUALIZAR PREVIAMENTE AS COMPROVAÇÕES CONSTANTES DO SICAF PARA QUE 

ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, OU ENCAMINHAR, EM CONJUNTO COM A 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, A RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA”. O DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO LICITANTE, EXCETO SE A CONSULTA AOS SÍTIOS 

ELETRÔNICOS OFICIAIS EMISSORES DE CERTIDÕES FEITA PELO PREGOEIRO LOGRAR ÊXITO EM ENCONTRAR 

A(S) CERTIDÃO(ÕES) VÁLIDA(S), CONFORME ART. 43, §3º, DO DECRETO 10.024, DE 2019." 
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MODELO DE EDITAL  - COMPRA – HABILITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 53/2022 

(Processo Administrativo n° 21181.001128/2022-01 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Laboratório Federal de 
Defesa Agropecurária – LFDA/MG, sediado na Av. Rômulo Joviano s/nº, no Bairro Olária 
em Pedro Leopoldo/MG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019,  do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, , do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
DATA DA SESSÃO: 29/06/2023 
HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  
UASG: 130058 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
de insumos da categoria "Kits, placas e tubos", em proveito do laboratório do LFDA-
MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se à licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá 
obedecer a este último. 
 
SEÇÃO II – DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  
 

4.1.1.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, tendo como base o art. 49 da Lei 
123/2006. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.3.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  
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4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
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Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
 
SEÇÃO VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. Marca; 
 
6.1.3. Fabricante;  
 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 0,01%. 
 



 

 

 

 
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 53/2022/LFDA/MG 

Processo nº.   21181.001128/2022-01 
 

Página 12 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo / MG - Cep 33250-220  
Tel. (5531)3660-9613  

sli.lfdamg@agro.gov.br 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Outubro/2020 
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2020 
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras  
Atualização:  Dezembro/2019 

 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 
 

7.26.1. no pais; 
 
7.26.2. por empresas brasileiras;  
 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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7.27. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo 

de 02 (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos bens, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Para os itens elencados no Termo de Referência com FABRICAÇÃO NO BRASIL 
que podem ser classificados de forma genérica nas categorias  do Anexo I da Instrução 
Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, o licitante deverá encaminhar, sob pena de não-
aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do 
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 
15/03/2013, e legislação correlata: 
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Itens 
 Legislação ou 

norma de 
referência 

"Para os itens 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 18; 19; 22; 
23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 48; 49; 50; 21; 52; 53; 54; 55; 56; 57; 58, 
cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no 
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será 
admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente 
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, devendo a contratada 
apresentar o Comprovante de Registro do fabricante neste Cadastro, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido." "A  
contratada deverá observar os critérios e práticas de sustentabilidade 
para  Indústria Química." "Caso o fabricante seja dispensado de tal 
registro, por força de dispositivo legal, a contratada deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração 
correspondente, sob as penas da lei”.  
 

 
 
 
 
 
 

15-1 
Produção de 
substâncias e 
fabricação de 

produtos 
químicos 

Instrução 
Normativa 
IBAMA n° 
06, de 15 
/03/2013. 

"Para os item 16; 17; 31; 32; 33; 35; 36; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 
46; 47 , cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada 
no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só 
será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente 
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, devendo a contratada 
apresentar o Comprovante de Registro do fabricante neste Cadastro, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido." "A  
contratada deverá observar os critérios e práticas de sustentabilidade 
para  Indústria de Matéria Plástica." "Caso o fabricante seja 
dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, a contratada 

 
 
 
 
 

12-2 
Fabricação 

de artefatos 
de material 

plástico 

 
Instrução 

Normativa 
IBAMA n° 
06, de 15 
/03/2013.. 
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Itens 
 Legislação ou 

norma de 
referência 

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 
correspondente, sob as penas da lei." 

 
8.5.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o 

Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, 
imprimindo-o e anexando-o ao processo; 

 
8.5.2. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, 

o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob 
as penas da lei. 
 

8.5.3. Essa exigência não se aplica em caso de produto importado."  
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a apartir de solicitação 
fundamentada feita pela licitante, antes de findo o prazo. 
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8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.   
 
SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF;  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
  
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  
 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
9.10. Qualificação  Técnica: 
 

9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 
9.10.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 
 

9.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
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2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 

9.10.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.10.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
 
9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 
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9.14. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 

9.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
SEÇÃO X - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, 
para fins de pagamento. 

 
10.1.3. Importante conter a informação se os itens são NACIONAIS ou 

IMPORTADOS. 
 
10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da contratação e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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SEÇÃO XI – DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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SEÇÃO XII -  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
SEÇÃO XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
SEÇÃO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
SEÇÃO XV - DA GARANTIA CONTRATUAL DE BENS 
 
15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 
Referência. 

 
SEÇÃO XVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.5. A Administração poderá solicitar à licitante vencedora que efetue cadastro no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI através do link: 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&i
d_orgao_acesso_externo=0  para assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços. 
 
SEÇÃO XVII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  
 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
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17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
17.8. Dispõe sobre as regras e os procedimentos para operação de crédito garantida por cessão 
fiduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos administrativos, realizadas entre o 
fornecedor e instituição financeira, por meio do Portal de Crédito digital, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020. 
 
17.9. A Administração poderá solicitar à licitante vencedora que efetue cadastro no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI através do link: 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&i
d_orgao_acesso_externo=0  para assinatura eletrônica do Termo de Contrato. 
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SEÇÃO XVIII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 
 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
 
 
SEÇÃO XXII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/adjudicatária que:  
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22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
22.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
22.1.6. Não mantiver a proposta; 

 
22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

 
22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
 
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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22.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) item (s) 
prejudicado (s) pela conduta do licitante; 
 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 
 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 
Edital. 

 
22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais  sanções. 
 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
 
SEÇÃO XXIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 
 
SEÇÃO XXIV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
sli.lfdamg@agro.gov.br. 
 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 
 
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
SEÇÃO XXV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
wwww.comprasgovernamentais.gov.br, e também , poderão ser lidos e/ou obtidos através do 
e-mail sli.lfdamg@agro.gov.br no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h. Os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
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endereço: Avenida Rômulo Joviano, s/ nº - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.250-
220. 
 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

25.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2. Anexo II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

25.12.3. Anexo III – MINUTA DO ANEXO DE NOTA DE EMPENHO; 

25.12.4. Anexo IV - DECLARAÇÃO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E/OU 
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS (CTF/APP) – IBAMA; 

25.12.5. Anexo V – MINUTA TERMO DE CONTRATO. 

 
Pedro Leopoldo, 16 de junho de 2023 

 Vanessa Kalline de Arruda Santos Fonseca 

Chefe do Setor de Compras 
SEC/LFDA/MG 

Portaria nº 132 DOU 24/01/2023 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1) OBJETO: Aquisição de insumos das categorias "kits, placas e tubos", em proveito do laboratório do LFDA-MG,  conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidos neste instrumento: 
 

Atentar para as especificações dos itens, uma vez que o cadastramento no sistema SIASG – comprasnet não permite, em alguns casos, detalhamento como apresentado neste anexo. Os itens 
podem estar resumidos ou incompletos na publicação do site comprasnet, mas o edital juntamente com seus anexos, é soberano, valendo sempre a descrição do mesmo. 

Nº 
Item 

Descrição Referencia 
Solicitante e 
quantidade 

CATMAT Unid. 
Quantidade 

Total 
Requisição 

Mínima 

Requisiçã
o 

Máxima 

Valor Unit. 
Estimado 

Valor 
Total 

Estimado 

1 

Conditioning Reagent for 3500/3500xL Genetic 
Analyzers, para uso no sequenciador 3500 da Applied 
Biosystems. Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade 
de no mínimo seis meses após a entrega no laboratório. 

Conditioning 
Reagent, 3500 
Series 
4393718 

DIA (LDDV) 
- 6 

  

Unidade 6 1 6  
R$ 

190,0200 
 R$          

1.140,12  

2 

Enzima Taq DNA polimerase, para amplificação do tipo 
hot start, com inibidor termolábil (anticorpos 
monoclonais ligados à enzima), concentração da enzima 
de 5 UI/microlitro. Conteúdo detalhado do kit: Taq DNA 
polimerase hot start 1 x 500 Ui, tampão 5X Taq Green 4 

Go Taq DNA 
polymerase 
Hot Start 
(M5005) - 
Promega 

DIA (DDB) - 
20 
DIA (LDDV) 
- 30 

  

Unidade 50 10 50  
R$ 

716,0000 
 R$        

35.800,00  
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x 1ml, tampão 5X Taq Colorless 4 x 1ml (Nenhum dos 
tampões deve apresentar cloreto de magnésio, 
possibilitando a visualização das bandas em gel de 
agarose), solução 25 mM de cloreto de magnesio 3 x 1,2 
ml (Referência Promega Go Taq DNA polymerase Hot 
Start M5005, ou equivalente). Kit para aproximadamente 
500 testes. Embalagem com 1 kit. Prazo de validade de 
no mínimo 24 meses após a data de entrega no 
laboratório. 

3 

Formamida Hi-Di, reagente altamente deionizado 
específico para uso no sequenciador ABI 3500 da 
Applied Biosystems. Kit com 1 frasco de 25 mililitros. 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo um ano após a data de entrega no laboratório. 

Hi-Di™ 
Formamide 
4311320 

DIA (LDDV) 
- 5 

  

Unidade 5 1 5  
R$ 

430,3500 
 R$          

2.151,75  

4 

Kit 3M para Detecção Molecular Listeria 
monocytogenes, para uso segundo método MLG 8.11 
Listeria FSIS/USDA. Kit para 96 testes (Referência 3M 
HB004241939). Embalagem com 1 kit(s). Prazo de 
validade de 1 ano a partir da data de entrega no 
laboratório. Juntamente com o kit, a empresa vencedora 
deve realizar a calibração do equipamento do laboratório 

3M 
HB00424193
9 

MIC - 7 

455687 

Unidade 7 1 7  
R$ 

3.827,2850 
 R$        

26.791,00  
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ou enviar outro equipamento equivalente compatível 
calibrado para uso no laboratório.  

5 

Kit 3M para Detecção Molecular Salmonella, para uso 
segundo método MLG 4.10 Salmonella FSIS/USDA. Kit 
para 96 testes (Referência 3M HB004241921). 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo 1 ano após a data de entrega no laboratório. 
Juntamente com o kit, a empresa vencedora deve realizar 
a calibração do equipamento do laboratório ou enviar 
outro equipamento equivalente compatível calibrado 
para uso no laboratório.  

3M 
HB00424192
1 

MIC - 14 

455686 

Unidade 14 2 14  
R$ 

4.109,5150 
 R$        

57.533,21  

6 

Kit de sequenciamento BigDy Terminator v3.1 Cycle, 
para uso no sequenciador 3500. Referência 4337456 
Thermo Fisher. Conteúdo detalhado do kit: 10 tubos de 
mix BigDye Terminator v3.1; Primer M13; pGEM-
3Zf(+) (controle positivo); tubo de 12 ml de tampão de 
sequenciamento 5X. Kit para 100 teste(s). Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano após data de entrega ao 
laboratório 

https://www.t
hermofisher.c
om/order/cata
log/product/4
337456?SID=
srch-hj-
4337456 

DIA (LDDV) 
- 6 

  

Unidade 6 1 6  
R$ 

6.171,1000 
 R$        

37.026,60  

7 
Kit marcador molecular de alinhamento de 15bp/3kb, 
para calibração do tempo de migração das bandas através 

QX DNA 
Alignment 

DIA (DDB) - 
3 

  
Unidade 6 1 6  

R$ 
826,3333 

 R$          
4.958,00  
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dos canais, para uso no equipamento QIAxcel. Conteúdo 
detalhado do kit: QX DNA Alignment Marker 15 bp/3 
kb (1,5 mL). Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade 
de no mínimo 9 meses após a data de entrega no 
laboratório. 

Marker 15 
bp/3 kb - 
929522 

DIA (LDDV) 
- 3 

8 

Kit mastermix para qPCR com SYBR Green para 
análises de alta resolução. Conteúdo detalhado do kit: 
Master Mix contendo tampão, cloreto de magnésio, 
DNTPs, MeltDoctor HRM dye e DNA polimerase 
AmpliTaq Gold  360 na concentração de 2X. O reagente 
deve ser compatível com o equipamento Step One Plus - 
Applied Biosystems. Kit com 5 frascos de 5 mililitros 
cada. Kit para 2500 reações. Referência: MeltDoctor 
HRM Master Mix ou equivalente. Embalagem com 1 
kit(s). Prazo de validade de no mínimo 1 ano após a 
entrega no laboratório. 

MeltDoctor 
HRM Master 
Mix 4415452 

DIA (DDB) - 
1 
DIA (LDDV) 
- 12 

  

Unidade 13 1 13  
R$ 

9.658,9667 

 R$      
125.566,5

7  

9 

Kit Mastermix, pronto para uso, Fast para qPCR para a 
realização de PCR quantitativo com sondas 
Taqman, livre de endonucleases e exonucleases, testado 
para eficiência e reprodutibilidade em PCR. Conteúdo 
detalhado do kit: Kit contendo hotstart fast DNA 

TaqMan Fast 
Advanced 
Master Mix 
4444557 

DIA (LDDV) 
- 24 

  

Unidade 24 2 24  
R$ 

2.853,4767 
 R$        

68.483,44  
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Polimerase, Uracil-N glicosilase (UNG), dNTPs com 
dUTP, fornecido a uma concentração 2X. Kit para 500 
reações. Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de 
no mínimo 12 meses após a data de entrega no 
laboratório. 

10 

Kit para análise de ácido láctico com o equipamento 
Reflectoquant RQflex 10. Faixa de trabalho de 3 - 60,0 
mg ácido láctico/litro (Código Merck 1.16127.0001). 
Conteúdo detalhado do kit: Kit para 50 testes. 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo 4 meses após a data de entrega no laboratório. 

Merck 
1.16127.0001 

IQA - 2 

456626 

Unidade 2 1 2  
R$ 

1.204,5500 
 R$          

2.409,10  

11 

Kit para análise de sacarose com o equipamento 
Reflectoquant RQflex 10. Faixa de trabalho de 0,25 a 2,5 
g/litro (Código Merck 1.16141.0001). Conteúdo 
detalhado do kit: Kit para 50 testes. Embalagem com 1 
kit(s). Prazo de validade de no mínimo 4 meses após a 
data de entrega no laboratório. 
 

Merck 
1.16141.0001 

IQA - 5 

456625 

Unidade 5 1 5  
R$ 

3.780,5500 
 R$        

18.902,75  

12 
Kit para confecção de cDNA e realização de PCR em 
Tempo Real em uma única etapa (RT-PCR One step), 
permite que ocorra em um único tubo a transcrição 

QIAGEN - 
QuantiFast 
Probe RT-

DIA (LDDV) 
- 48 

  
Unidade 48 2 48  

R$ 
3.560,5400 

 R$      
170.905,9

2  
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reversa e a PCR. Para realização de RT-qPCR com 
sondas Taqman. Possui tecnologia Q-BOND, com 
redução do tempo de ciclagem. Conteúdo detalhado do 
kit: Possui dois mastermix, um para realização de RT, 
confeccção de cDNA em apenas 10 minutos e outro 
mastermix contendo dNTPs, enzima Taq DNA 
polymerase Hot Start e ROX, este último podendo ser 
armazenado em geladeira de 2 a 8 graus Celsius. Contém 
água livre de nucleases. Kit para 400 testes. Embalagem 
com 1 kit. Prazo de validade de no mínimo 12 meses 
após a data de entrega no laboratório. 

PCR - 204554  

13 

Kit para diagnóstico de Anemia Infecciosa Equina, 
utilizado no ensaio de imunodifusão em gel de agar em 
soros de equídeos. Conteúdo detalhado do kit: antígeno 
de anemia infecciosa equina (proteína p26) e soro 
controle positivo. Com protocolo e validado para o uso 
de acordo com a legislação nacional. Pode ser solicitada 
amostra do kit para avaliação. Kit para no mínimo 400  
teste(s). Embalagem com 1 kit. Prazo de validade de no 
mínimo 10 meses após a data de entrega no laboratório. 

Laboratórios 
Bruch 
(Antígeno de 
anemia 
infecciosa 
equina e soro 
padrão) 

DIA (LDDV) 
- 10 

354527 

Unidade 10 1 10  
R$ 

1.420,9650 
 R$        

14.209,65  

14 Kit para diagnóstico de Aujeszky, ELISA que detecta PrioCHECK® DIA (LDDV)   Unidade 2 1 2  R$  R$        
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anticorpos contra o vírus da doença de Aujeszky,. 
ELISA de bloqueio que detecta anticorpos contra a 
glicoproteína B (gB), do vírus da pseudoraiva. Em uma 
amostra positiva a reação acontece entre um epítopo da 
glicoproteína B do PRV e um anticorpo monoclonal 
específico (AMc). Conteúdo detalhado do kit: soros 
controle, conjugado, solução de lavagem, substrato, 
solução de parada, placas e manual. Kit para 450 testes. 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo 10 meses após a data de entrega no laboratório. 

PRV gB 
Antibody 
ELISA Kit 
7589100 

- 2 6.642,5950 13.285,19  

15 

Kit para diagnóstico de Febre Aftosa (ELISA), ensaio 
imunoenzimático que permite a detecção in vitro de 
anticorpos contra a proteína não estrutural 3ABC do 
Vírus da Febre Aftosa. Pode ser usado com soros de 
bovídeos, ovinos, caprinos e suínos. Ensaio 
Imunoenzimático do tipo bloqueio. Conteúdo detalhado 
do kit: 5 placas sensibilizadas com 12 tiras contendo 8 
poços cada, solução de lavagem, soro controle negativo, 
soro controle fraco positivo, soro controle positivo, 
conjugado, substrato pronto para uso e solução de 
parada. Pode ser solicitada amostra do kit para avaliação. 

Prionics - 
PrioCHECK 
FMDV NS - 
7610440 

DIA (LDDV) 
- 10 

427910 

Unidade 10 1 10  
R$ 

7.309,0000 
 R$        

73.090,00  
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Kit para no mínimo 450 testes. Embalagem com 1 kit. 
Prazo de validade de no mínimo 10 meses após a data de 
entrega no laboratório. 

16 

Placa para cultura celular 24 poços, com tampa, em 
poliestireno de alta transparência, própria para análises 
microscópicas e medições espectrométricas, superfície 
de crescimento tratada, fundo chato, com paredes dos 
poços lisas e polidas, base com codificação 
alfanumérica, esterilizada por raio gama, livre de 
DNases, RNases e pirogênios. Dimensões: 128 x 85 x 22 
milimetros, superfície de crescimento 1,9 centimetro 
quadrado. (Referência: Corning 3524 ou equivalente). 
Tipo de Embalagem: Embalagem com 1 unidade(s). 

http://spectrun
.com.br/produ
to/placa-para-
cultura-de-
celulas-com-
24-pocos-ref-
3524-corning/ 

DIA (LDDV) 
- 300 

RCA - 80 
434334 Unidade 380 20 380 R$ 10,8650 

R$          
4.128,70 

17 

Placa para cultura celular 48 poços, em poliestireno de 
alta transparência. Tampa com anel de condensação. 
Fundo chato, com paredes dos poços lisas e polidas, base 
com codificação alfanumérica, esterilizada por raio 
gama, livre de DNases, RNases e pirogênios. 
Dimensões: 127,76 milímetros x 85,48 milímetros 
(Referência: Cellstar Greiner bio-one ou equivalente). 
Tipo de Embalagem: Embalagem com 1 unidade(s). 

Cellstar 
Greiner bio-
one  677180 

RCA - 50  Unidade 50 10 50 R$ 11,4725 
R$            

573,63 
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18 

Kit para diagnóstico de Peste Suína Clássica (ELISA), 
utilizado na detecção de anticorpos contra cepas da PSC 
de alta, moderada e baixa virulência, nos estágios iniciais 
da infecção. Conteúdo detalhado do kit: 5 placas teste 
com 12 tiras contendo 8 poços cada, conjugado, diluente 
de conjugado, fluido de lavagem, diluente de amostra, 
controle positivo, controle fraco positivo, controle 
negativo, substrato cromógeno, solução bloqueadora e 
adesivos para selar placa. Pode ser solicitada amostra do 
kit para avaliação. Kit para no mínimo 450 amostras. 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo 10 meses após a data de entrega no laboratório. 

Prionics - 
PrioCHECK 
CSFV Ab 2.0 
- 7610600 

DIA (LDDV) 
- 20 

 Unidade 20 1 20 
R$ 

7.261,5800 

R$      
145.231,6

0 

19 

Kit para diagnóstico de PRRS, ELISA para detecção de 
anticorpos contra cepas europeias e norte-americanas da 
Síndrome Reprodutiva e Respiratória dos Suínos em 
amostras de soro. Conteúdo detalhado do kit: 5 placas 
(separadas em tiras), diluente de amostra, solução de 
lavagem, conjugado, diluente do conjugado, controle 
positivo, controle negativo, substrato cromógeno TMB, 
solução de parada. A empresa fornecedora deverá ter 
serviço de suporte técnico permanente no Brasil. Pode 

IDEXX PRRS 
X3 Ab Test 
(99-18070) 

DIA (LDDV) 
- 15 

 Unidade 15 1 15 
R$ 

13.615,800
0 

R$      
204.237,0

0 
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ser solicitada amostra do kit para avaliação. Kit para pelo 
menos 450 amostras. Embalagem com 1 kit(s). Prazo de 
validade mínimo 12 meses após a entrega do kit no 
laboratório. 

20 

Kit para dosagem de teor de proteínas totais conforme 
método de Bradford, composto de solução reagente e 
padrões. Conteúdo detalhado do kit: solução reagente 
pronta para usar, a base de corante Coomassie Brilliant 
Blue G-250, ácido fosfórico e metanol, em frasco de 
1000 mililitros. Acompanhado de cinco frascos de 
solução padrão da proteína Gamaglobulina Bovina em 
concentração de 2,0 mg/mL, contendo 2 mililitros cada 
frasco, com tampa de rosca. Os padrões são fornecidos 
em solução aquosa de cloreto de sódio e azida sódica. O 
produto deve vir acompanhdo de FISPQ (Ficha de 
Informação de Segurança de Produtos Químicos). Os 
materiais devem apresentar rótulo legível e impressão 
das informações do rótulo confeccionado em material 
que garanta grande durabilidade, resistência à água, à 
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple 

Código 500-
0203 
http://www.bi
o-rad.com/pt-
br/sku/500020
3-quick-start-
bradford-
protein-assay-
kit-
3?ID=500020
3 

PPI - 3  Unidade 3 1 3 
R$ 

1.630,0000 
R$          

4.890,00 
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informações mínimas para rastreabilidade, tais como 
lote, data de fabricação e data de validade, entre outras. 
Kit para 200 tubo(s). Embalagem com 1 kit. Prazo de 
validade 1 ano. O produto deverá chegar ao 
LANAGRO/MG com no mínimo 80 por cento da 
validade descrita no rótulo 

21 

Kit para dosagem de teor de proteínas totais conforme 
método de Bradford, composto por um frasco de solução 
reagente pronto para usar e padrões. Conteúdo detalhado 
do kit: Solução reagente pronta para usar, a base de 
corante Coomassie Brilliant Blue G-250, ácido fosfórico 
e metanol, em frasco de 1000 mililitros. Dois conjuntos 
de padrões da proteína Albumina Bovina Sérica 
contendo cada conjunto sete concentrações pré-diluídas 
(0,125, 0,25, 0,5, 0,75, 1,0, 1,5 e 2,0 mg/mL), contendo 
2 mililitros cada frasco, com tampa de rosca. Os padrões 
são fornecidos em solução aquosa de cloreto de sódio e 
azida sódica. O produto deve vir com o FISPQ (Ficha de 
Informação de Segurança de Produtos Químicos). O 
material deve apresentar rótulo legível e impressão das 
informações do rótulo confeccionado em material que 

Código: 500-
0202 
http://www.bi
o-rad.com/pt-
br/product/qui
ck-start-
bradford-
protein-
assay?ID=5ec
149ee-0cd1-
468b-8651-
a2fe9de6944d 

PPI - 3  Unidade 3 1 3 
R$ 

1.585,5000 
R$          

4.756,50 
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garanta grande durabilidade, resistência à água, à 
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple 
informações mínimas para rastreabilidade, tais como 
lote, data de fabricação e data de validade, entre outras. 
Kit para 200 tubo(s).  Embalagem com 1 kit. Prazo de 
validade O produto deverá chegar ao LANAGRO/MG 
com no mínimo 80por cento  da validade descrita no 
rótulo.  

22 

Kit para extração de DNA a partir de tecido animal, para 
ser utilizado no equipamento Maxwell, da Promega. Para 
o processamento de amostras de até 50 miligramas a 
extração deve se completar em até em 30-40 minutos. 
Conteúdo detalhado do kit: 50 tubos de eluição, 50 
Plungers para maceração das amostras, 48 cartuchos de 
extração, um frasco contendo 20 mL de tampão de 
eluição. Kit para 48 testes. Embalagem com 1 kit(s). 
Prazo de validade de no mínimo 18 meses após a data de 
entrega no laboratório. 

Maxwell® 16 
Tissue DNA 
Purification 
Kit AS1030 DIA (DDB) - 

72 
DIA (LDDV) 

- 36 

 Unidade 108 30 108 
R$ 

1.774,3733 

R$      
191.632,3

2 

23 
Kit para qPCR, utilizado para análises de PCR em tempo 
real com sondas de hidrólise,. contendo uma Taq DNA 

RealQ-PCR 
2x Mastermix 

DIA (DDB) - 
20 

 Unidade 20 1 20 
R$ 

2.642,0700 
R$        

52.841,40 
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polimerase modificada do tipo TEMPase hotstart e 
mastermix contendo 7mM de MgCl2 e ROX, com tempo 
de ativação da enzima de 15 minutos a 95 graus Celsius. 
Conteúdo detalhado do kit: 4 tubos de 1,25 ml de RealQ-
PCR Master Mix, 1 tubo de 1,5 ml de MgCl2 25 mM. 
Kit para 200 testes. Embalagem com 1 kit. Prazo de 
validade de no mínimo 16 meses após a data de entrega 
no laboratório. 

- Ampliqon 
250407 

24 

Kits para RT-PCR One Step Convencional, para síntese 
de cDNA e amplificação por PCR em um passo (One 
Step), Contendo solução Q, aditivo que permite a 
amplificação de moldes difíceis. Conteúdo detalhado do 
kit: HotStart Taq DNA Polimerase, Transcriptases 
Reversas Sensiscript e Omniscript, Tampão OneStep 
RT-PCR, Q-solution. Kit para 1000 teste(s). Embalagem 
com 1 kit. Prazo de validade no mínimo 9 meses após a 
data de entrega no laboratório  
 

Qiagen 
OneStep RT-
PCR Kit - 
210215 

DIA (LDDV) 
- 10 

 Unidade 10 1 10 
R$ 

19.540,000
0 

R$      
195.400,0

0 

25 
Mastermix para qPCR, para a realização de PCR 
quantitativo com sondas Taqman, contendo ROX 
adaptável para QuantiStudio 7, dUTP e UNG. Testado 

Quantitect 
Probe PCR kit 

- Qiagen 

DIA (LDDV) 
- 30 

 Unidade 30 2 30 
R$ 

2.864,0000 
R$        

85.920,00 
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para a ausência de endonucleases e exonucleases e para 
eficiência e reprodutibilidade em PCR, contendo um 
passo inicial de 15 minutos a 95 graus Celsius para 
ativação da enzima HotStartTaq DNA polimerase. 
Conteúdo detalhado do kit: 2 x PCR mastermix contendo 
HotStartTaq DNA polimerase, QuantiTec Probe PCR 
Buffer contendo Tris.Cl, KCl, (NH4)SO4, 8 mM MgCl2, 
pH 8,7 a vinte graus Celsius, dATP, dCTP, dGTP, e 
dTTP/dUTP com qualidade ultrapura e ROX. Com um 
frasco separado de água livre de nucleases. Kit para 200 
reações. Embalagem com 1 kit. Prazo de validade de no 
mínimo 12 meses após a data de entrega no laboratório. 

204363 

26 

Kit de RT-qPCR para PRRS, usado para a detecção e 
diferenciação do RNA vírus da síndrome reprodutiva e 
respiratória suína (PRRSV) tipo 1 (europeu) e tipo 2 
(norte-americano). O teste pode ser usado com RNA 
extraído de soro de suíno, fluidos orais, sêmen e tecido 
pulmonar. Conteúdo detalhado do kit: Contém primers e 
sondas para a detecção e diferenciação multiplex dos 
Genótipos do tipo 1 (UE) e do tipo 2 (NA) do PRRSV, 
além de enzimas para RT e PCR e os tampões 

RealPCR NA 
PRRS Type 1 

and Type 2 
Multiplex 
RNA Test 
IDEXX - 
Código de 
Referência: 

99-5664 

DIA (LDDV) 
- 10 

 Unidade 10 1 10 
R$ 

6.869,3250 
R$        

68.693,25 
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necessários para a reação. Kit para 100 testes. 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo 9 meses após a data de entrega no laboratório.  

27 

Polímero POP 7, para uso no sequenciador 3500 da 
Applied Biosystems. Conteúdo detalhado do kit: 
Polímero suficiente para ser utilizado em 384 amostras. 
Embalagem com 1 kit(s). Prazo de validade de no 
mínimo seis meses após a data de entrega no laboratório. 

POP-7™ 
Polymer for 

3500/3500xL 
Genetic 

Analyzers 
4393708 

DIA (LDDV) 
- 6 

 Unidade 6 1 6 
R$ 

1.283,1367 
R$          

7.698,82 

28 

QIAxcel DNA Screening, para eletroforese capilar de 
DNA em alta resolução, para utilização no equipamento 
QIAxcel. Separa DNA no intervalo de 5 bp a 5 kbp. 
Conteúdo detalhado do kit: Cartucho para gel de DNA 
screening, tampões, óleo mineral, marcador de 
intensidade de calibração QX, 12-Tube Strips. Kit para 
2400 teste(s). Embalagem com 1 kit. Prazo de validade 
de no mínimo 1 ano após a data de entrega no 
laboratório. 

https://www.q
iagen.com/br/
shop/automat

ed-
solutions/dna-
analysis/qiaxc

el-dna-
kits/?autoSug
gest=true#ord
eringinformati

on 

DIA (DDB) - 
2 

DIA (LDDV) 
- 6 

 Unidade 8 2 8 
R$ 

8.141,2033 
R$        

65.129,63 

29 Kit QX DNA High Resolution, para eletroforese capilar QIAxcel DIA (DDB) -  Unidade 2 1 2 R$ R$        
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de DNA em alta resolução, para utilização no 
equipamento QIAxcel. Separa DNA no intervalo de 5 bp 
a 10 kbp. Separa 12 amostras por vez entre 7 a 20 
minutos. Conteúdo detalhado do kit: Cartucho para gel 
de DNA de alta resolução, tampões, óleo mineral, 
marcador de intensidade de calibração QX, 12-Tube 
Strips. Kit para 1200 reações. Embalagem com 1 kit. 
Prazo de validade de no mínimo 1 ano após a data de 
entrega no laboratório. 

DNA High 
Resolution 
Kit (1200) 

CAT 929002 

2 8.294,8533 16.589,71 

30 

Tampão anodo 1x, para tecnologia de sequenciamento 
capilar no sequenciador automático A3500 da Applied 
Biossystems, part number 4393927. Caixa com 4 
unidades. Prazo de validade de no mínimo 6 meses após 
a data de entrega no laboratório. 

Anode Buffer 
Container 

(ABC) 3500 
Series CAT 

4393927 

DIA (LDDV) 
- 6 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
uma caixa 

com 4 
unidades) 

6 1 6 
R$ 

784,7033 
R$          

4.708,22 

31 

Adesivo selante ótico, para reações de PCR tempo-real, 
utilizado na vedação de microplacas óticas de 96 poços 
de 200 microlitros da marca Bio-Rad (Referência: Bio-
Rad 1814030). Tipo de Embalagem: Pacote com 100 
unidade(s). 

Bio-Rad 
1814030 

DIA (LDDV) 
- 6 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
pacote com 

6 1 6 
R$ 

534,6200 
R$          

3.207,72 
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50 unidades) 

32 

Microplaca óptica de 96 poços para PCR tempo-real, 
com meia saia e código de barras, fabricadas em 
polipropilleno, livre de DNAse e RNAse e compatível 
com termociclador LightCycler 480. Dimensões: 96 
poços com volume de até 100 uL. Prazo de validade 
indeterminado (Referência: LightCycler 480 Multiwell 
Plates 96). Tipo de Embalagem: Pacote com 50 
unidade(s). 

https://lifescie
nce.roche.co
m/en_br/prod
ucts/lightcycl
er14301-480-

multiwell-
plate-

96.html#over
view 

DIA (DDB) - 
8 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um pacote 

com 50 
unidades) 

8 1 8 
R$ 

1.190,0000 
R$          

9.520,00 

33 

Microplaca para termociclador, com 96 poços de 200 
microlitros, sendo o poço de perfil baixo, transparentes e 
com saia completa. Dimensões padrão ANSI/SBS, livre 
de DNase e RNase que suporte temperatura de -80 a 120 
graus Celsius, compatível com o equipamento 
termociclador da marca BioRad, modelo CFX96TM. 
Dimensões: apromimadas de 127,7 milimetros X 85,5 
milimetros de largura X 16 milimetros. Prazo de 
validade Indeterminado (Referência: Hard Shell 96 well 
PCR Plates Bio-Rad). Tipo de Embalagem: Pacote com 
50 unidade(s). 

Hard Shell 96 
well PCR 

Plates Bio-
Rad 

DIA (LDDV) 
- 48 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um pacote 

com 50 
unidades) 

48 1 48 
R$ 

1.522,6000 
R$        

73.084,80 
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34 

Placa de microtitulação 96 poços, em poliestireno 
transparente, formato padrão com 96 poços de fundo U, 
resistente a temperaturas de menos 10 graus Celsius a 
mais setenta graus Celsius, resistente a luz ultravioleta, 
com identificação alfanumérica e área de marcação 
lateral, estéril. Dimensões: 86 milimetros x 128 
milimetros. Tipo de Embalagem: Embalagem com 1 
unidade(s). 

KASVI - 
Modelo K30-

5096U 

DIA (LPV) - 
240 

 Unidade 240 40 240 R$ 3,8233 
R$            

917,60 

35 

Placa para cultura celular 96 poços, em poliestireno de 
alta transparência, própria para análises microscópicas e 
medições espectrométricas, superfície de crescimento 
tratada, fundo chato, com paredes dos poços lisas e 
polidas, base com codificação alfanumérica, esterilizada 
por raio gama, livre de DNases, RNases e pirogênios. 
Dimensões: 128 x 85 x 17 milimetros, volume do poço 
de 0,34 mililitro, superfície de crescimento 0,335 
centimetro quadrado, diâmetro interno do poço de 6,80 
milimetros. Tipo de Embalagem: Embalagem com 1 
unidade(s). 

TPP - Modelo 
92096 

DIA (LDDV) 
- 300 

RCA - 200 
 Unidade 500 50 500 R$ 11,4767 

R$          
5.738,33 

36 
Criotubo de polipropileno, capacidade de 2 mililitros, 
para armazenamento de material biológico a 196 graus 

Simport - 
Cryovial - 

DIA (DDB) - 
5400 (54 

451636 
Unidade 
'Unidade 

6100 100 6.100 R$ 0,5000 
R$          

3.050,00 



 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 53/2022/LFDA/MG 

Processo nº.   21181.001128/2022-01 
 

Página 60 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo / MG - Cep 33250-220  
Tel. (5531)3660-9613  

sli.lfdamg@agro.gov.br 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: junho/2021/2020 
 

Celsius negativos, com tampa com rosca, esterilizado 
por radiação gama, com área marcada em branco para 
identificação da amostra, com anel de vedação, com 
fundo redondo, RCF máxima de 17.000 x g. Dimensões 
aproximadas: diâmetro de 12,5 milimetros e altura de 47 
milimetros. Tipo de Embalagem: Pacote com 100 
tubo(s). 

T310-2 pacotes) 
MIC - 400 (4 

pacotes) 
DIA (LPV) - 

200 (2 
pacotes) 

RCA - 100 (1 
pacote) 

(Cada 
unidade 

representa 
um criotubo) 

37 

Microtubo (tipo eppendorf), para armazenamento e 
conservação de soluções protéicas, vírus e anticorpos, 
em polímero de dois componentes, com superfície 
hidrofóbica, sem revestimento, que reduza aderência e 
desnaturação da amostra. Livre de DNA humano, 
DNase, RNase e inibidores de PCR. Fundo cônico,  
tampa e incolor, capacidade de 1,5 mililitros. Tipo de 
Embalagem: Pacote com 100 tubo(s). 

Nº de 
catálogo. 

0030108116 
https://online-
shop.eppendo
rf.com.br/BR-
pt/Ponteiras-

tubos-e-
placas-

44512/Tubos-
44515/Protein

-LoBind-
Tubes-PF-

PPI - 100 (1 
pacote) 

DIA (LPV) - 
200 (2 

pacotes) 

450560 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um tubo) 

300 100 300 R$ 0,7150 
R$            

214,50 
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56251.html 

38 

Microtubo de centrifugação (tipo eppendorf) de 
polipropileno atóxico com 99,9 por cento de pureza, 
capacidade de 0,6 mililitro, cor natural, graduado de 0,1 
a 0,6 mililitro com intervalos de 0,1 mililitro, fundo 
cônico. Com tampa que garanta uma adequada vedação e 
garanta que o tubo permaneça fechado durante processos 
de centrifugação e fervura e que evite vazamento e 
evaporação. Autoclavável a 121 graus Celsius por 15 
minutos, resistente a pressões de até 55 psi, livre de 
DNAse, RNAse, pirogênios (com certificação), minerais 
e metais pesados. RCF máxima de 20.000 x g, com área 
fosca para identificação na parte superior da tampa plana 
e na lateral do tubo. Tipo de Embalagem: Pacote com 
1000 unidade(s). 

Axigem 
MCT-060-C 

DIA (LDDV) 
- 12000 (12 

pacotes) 
MIC - 4000 
(4 pacotes) 

410352 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um 
microtubo) 

16000 1000 16.000 R$ 0,1400 
R$          

2.240,00 

39 

Microtubo de centrifugação (tipo eppendorf) de 
polipropileno atóxico com 99,9 por cento de pureza, 
capacidade de 1,5 mililitro, cor natural, graduado de 0,1 
a 1,5 mililitro com intervalos de 0,1 mililitro, fundo 
cônico. Com tampa com trava Snaplock para maior 
segurança fazendo com que o tubo permaneça fechado 

Axygen 
MCT-150-C 

DIA (LDDV) 
- 5000 (10 
pacotes) 

DIA (LPV) - 
5000 (10 
pacotes) 

408179 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um 
microtubo) 

11500 500 11.500 R$ 0,1600 
R$          

1.840,00 
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durante os processos de centrifugação e fervura, 
eliminando a preocupação com a evaporação da amostra, 
podendo ser fervido durante 1 hora dentro de um 
recipiente fechado sem que a tampa se abra. 
Autoclavável a 121 graus Celsius por 15 minutos, 
resistente a pressões de até 55 psi, livre de DNAse, 
RNAse, pirogênios (com certificação), minerais e metais 
pesados. RCF máxima de 20.000 x g, com área fosca 
para identificação na parte superior da tampa plana e na 
lateral do tubo. Tipo de Embalagem: Pacote com 500 
unidade(s). 

RCA - 1500 
(3 pacotes) 

40 

Microtubo de centrifugação (tipo eppendorf) de 
polipropileno atóxico com 99,9 por cento de pureza, 
capacidade de 2,0 mililitros, cor natural, graduado de 0,1 
a 2,0 mililitros com intervalos de 0,25 mililitro, fundo 
cônico. Com tampa que garanta uma adequada vedação e 
garanta que o tubo permaneça fechado durante processos 
de centrifugação e fervura e que evite vazamento e 
evaporação. Autoclavável a 121 graus Celsius por 15 
minutos, resistente a pressões de até 55 psi, livre de 
DNAse, RNAse, pirogênios (com certificação), minerais 

Axygen 
MCT-200-L-

C 

DIA (LDDV) 
- 5000 (10 
pacotes) 

MIC - 5000 
(10 pacotes) 
DIA (LPV) - 

1000 (2 
pacotes) 

RCA - 7500 
(15 pacotes) 

410353 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um 
microtubo) 

18500 500 18.500 R$ 0,1967 
R$          

3.638,33 
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e metais pesados. RCF máxima de 20000 x g, com área 
fosca para identificação na parte superior da tampa plana 
e na lateral do tubo. Tipo de Embalagem: Pacote com 
500 unidade(s). 

41 

Microtubo para PCR (tipo eppendorf) de polipropileno 
atóxico com 99,9 por cento de pureza, capacidade de 0,2 
mililitro, cor natural, com parede ultra fina própria para 
permitir a precisa transferência térmica, com tampa 
plana e óptica que permita a passagem do laser para 
detecção de fluorescência em análises por PCR em 
tempo real, livre de DNAse, RNAse (com certificação), 
pirogênios, minerais e metais pesados. Tipo de 
Embalagem: Pacote com 1000 unidade(s). 

Axygen PCR-
02-C 

DIA (LDDV) 
- 12000 (12 

pacotes) 
DIA (LPV) - 

1000 (1 
pacote) 

420861 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um 
microtubo) 

13000 1000 13.000 R$ 0,0600 
R$            

780,00 

42 

Tampa ótica em tiras (Cap strip), cada tira com 8 tampas, 
para tubos de PCR em tiras (tube strips). Referência: 
Thermofisher 4323032 ou equivalente. Tipo de 
Embalagem: Embalagem com 300 tira(s). 

MicroAmp® 
Optical 8-Cap 

Strips 

DIA (LDDV) 
- 1200 (4 

embalagens) 
DIA (DDB) - 

600 (2 
embalagens) 

411361 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
uma tira) 

1800 300 1.800 R$ 1,6567 
R$          

2.982,00 

43 
Tubo de centrífuga de fundo cônico (tipo Falcon), 
capacidade de 15 mililitros, em polipropileno, 

Corning 
430052 

DIA (LDDV) 
- 1500 (3 

409760 
Unidade 

(Cada 
3000 500 3.000 R$ 1,2533 

R$          
3.760,00 



 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 53/2022/LFDA/MG 

Processo nº.   21181.001128/2022-01 
 

Página 64 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo / MG - Cep 33250-220  
Tel. (5531)3660-9613  

sli.lfdamg@agro.gov.br 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: junho/2021/2020 
 

transparente, com tampa de rosca, ambos autoclaváveis e 
resistentes a solventes, ácidos e álcalis, com graduação 
permanente de 1,5 a 14,5 mililitros com intervalos de 0,5 
mililitro também resistente a solventes, ácidos e álcalis, 
RCF máxima de 12000 x g. Dimensões : diâmetro 
externo aproximadamente de 17,5 milimetros e 
comprimento de 118,5 milimetros. Tipo de Embalagem: 
Embalagem com 500 tubo(s). 

pacotes) 
RCA - 1500 
(3 pacotes) 

unidade 
representa 
um tubo) 

44 

Tubo de centrífuga de fundo cônico (tipo Falcon), 
capacidade de 50 mililitros, em polipropileno, 
transparente, autoclavável, com tampa de rosca 
autoclavável, ambos resistentes a solventes, ácidos e 
álcalis, com graduação permanente, RCF máxima de 
16.000 x g. Dimensões : diâmetro externo de 30 
milimetros e comprimento de 115 milimetros. Tipo de 
Embalagem: Caixa com 500 unidade(s). 

Corning Life 
Sciences DL - 

352070 

RCA - 13000 
(26 pacotes) 

409759 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um tubo) 

13000 500 13.000 R$ 1,0500 
R$        

13.650,00 

45 

Tubo de centrífuga de polipropileno copolímero (PPCO), 
capacidade de 50 mililitros, fundo redondo, translúcido, 
autoclavável, altamente resistente, com ótima resistência 
química, com tampa de rosca de polipropileno (PP) com 
anel de vedação de silicone, RCF máxima de 100.605 g. 

Nalgene 
3119-0050 

DIA (LDDV) 
- 1 

409061 Unidade 1 1 1 
R$ 

9.052,8400 
R$          

9.052,84 
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Dimensões da tampa: diâmetro de 24 milimetros 
(Referência Nalgene 3139-0050 ou equivalente). Tipo de 
Embalagem: Embalagem com 50 unidade(s). 

46 

Tubo para PCR em tiras (tube strips), opticos, 
capacidade de 0,2 mililitro, cada tira com 8 tubos, para 
reações de PCR em tempo real. Referência: 
Thermofisher 4316567. Tipo de Embalagem: 
Embalagem com 125 tira(s). 

Thermofisher 
4316567 

DIA (LDDV) 
- 625 (5 

embalagens) 
DIA (DDB) - 

625 (5 
embalagens) 

409996 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
uma tira) 

1250 125 1.250 R$ 4,0933 
R$          

5.116,67 

47 

Tubo tipo falcon, produzido em polipropileno, graduado, 
de 50 mililitros, com fundo cônico, tampa de rosca. 
Esterilizado por óxido de etileno. Embalado 
individualmente. Tipo de Embalagem: Embalagem com 
50 unidade(s). 

https://www.p
rimecirurgica.
com.br/tubo-
tipo-falcon-
50ml-esteril-
individual-c-

50-cral-
p2265/ 

http://www.cr
alplast.com.br
/produto/tubo-

tipo-falcon-

MIC - 600 
(12 

embalagens) 
409050 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um tubo) 

600 50 600 R$ 0,9400 
R$            

564,00 
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15ml-50ml/ 

48 

Gene sintético, com  sequência entre 1500 e 2500 pb 
especificada no ato da confirmação do empenho/pedido, 
inserida em plasmídeo de clonagem, liofilizado. Tipo de 
Embalagem: Frasco de 2,0 mililitro(s). Especificação 
complementar: O produto deve ser entregue juntamente 
com certificado de análise que comprove o atendimento 
a todas as especificações exigidas. O material deve 
apresentar rótulo legível e impressão das informações do 
rótulo confeccionado em material que garanta grande 
durabilidade, resistência à água, à exposição ao calor, à 
umidade e ao contato direto com produtos químicos. 
Apresentar rótulo que contemple as informações aqui 
descritas e informações mínimas para rastreabilidade, 
tais como lote, data de fabricação e data de validade, 
entre outras 

https://www.e
xxtend.com.br

/site/ 

DIA (LDDV) 
- 12 

447827 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um frasco) 

12 1 12 
R$ 

13.535,000
0 

R$      
162.420,0

0 

49 

Marcador molecular de DNA QX DNA Size Marker 
100bp - 2.5kb, para uso no equipamento QIAxcel 
Advanced. Propriedades fisico-químicas: Concentração 
100 ng/uL. Marcador de tamanho de DNA com 
fragmentos de 100, 200, 300, 400, 500, 600, 700, 800, 

https://www.q
iagen.com/br/
shop/automat

ed-
solutions/acce

DIA (LDDV) 
- 3 

DIA (DDB) - 
3 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

uma 

6 1 6 
R$ 

778,8400 
R$          

4.673,04 
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1000, 1200, 1500, 2000, e 2500 bp. Tipo de Embalagem: 
Embalagem de 50,0 microlitro(s). Prazo de validade de 
no mínimo 1 ano após a data de entrega no laboratório. 
Especificação complementar: O produto deve vir com o 
FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos 
Químicos) e com GHS se disponível. O produto deve ser 
entregue juntamente com certificado de análise que 
comprove o atendimento a todas as especificações 
exigidas. 
O material deve apresentar rótulo legível e impressão das 
informações do rótulo confeccionado em material que 
garanta grande durabilidade, resistência à água, à 
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple as 
informações aqui descritas e informações mínimas para 
rastreabilidade, tais como lote, data de fabricação e data 
de validade, entre outras. 

ssories/qiaxce
l-dna-

accessories/#o
rderinginform

ation 

embalagem) 

50 

Primers de até 30 nucleotídeos, com sequências 
especificadas no ato da confirmação do empenho/pedido. 
Propriedades fisico-químicas: livres de sal, liofilizados e 
confeccionados na escala de 50 nanomoles. Tipo de 

gbt oligos, 
IDT 

DIA (DDB) - 
20 

DIA (LDDV) 
- 300 

354230 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

320 10 320 
R$ 

145,0500 
R$        

46.416,00 
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Embalagem: Frasco de 2,0 mililitro(s). Prazo de validade 
de no mínimo 2 anos após a data de entrega no 
laboratório. Especificação complementar: O produto 
deve vir com o FISPQ (Ficha de Informação de 
Segurança de Produtos Químicos) e com GHS se 
disponível. O produto deve ser entregue juntamente com 
certificado de análise que comprove o atendimento a 
todas as especificações exigidas. 
O material deve apresentar rótulo legível e impressão das 
informações do rótulo confeccionado em material que 
garanta grande durabilidade, resistência à água, à 
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple as 
informações aqui descritas e informações mínimas para 
rastreabilidade, tais como lote, data de fabricação e data 
de validade, entre outras. 

um frasco) 

51 

Primers marcados com tamanhos até 25 pares de base 
contendo LNA, com sequências especificadas no ato da 
confirmação do empenho/pedido, para realização de 
PCR em tempo real.. Propriedades fisico-químicas: com 
marcação 5’ FAM, VIC, TET ou NED e marcação 3’ 

https://www.i
dtdna.com/pa
ges/products/

qpcr-and-
pcr/custom-

DIA (LDDV) 
- 10 

419075 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um frasco) 

10 1 10 
R$ 

8.112,3000 
R$        

81.123,00 
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MGB-NFQ, BHQ ou Iowa Black FQ, modificados com 
LNA e confeccionados na escala de 250 nanomoles, com 
garantia de pelo menos 3 ODs. Tipo de Embalagem: 
Frasco de 2,0 mililitro(s). Prazo de validade de no 
mínimo 1 ano após a data de entrega no laboratório. 
Especificação complementar: O produto deve vir com o 
FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos 
Químicos) e com GHS se disponível. O produto deve ser 
entregue juntamente com certificado de análise que 
comprove o atendimento a todas as especificações 
exigidas. 
O material deve apresentar rótulo legível e impressão das 
informações do rótulo confeccionado em material que 
garanta grande durabilidade, resistência à água, à 
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple as 
informações aqui descritas e informações mínimas para 
rastreabilidade, tais como lote, data de fabricação e data 
de validade, entre outras. 

probes/lna-
primetime-

probes 

52 
Primers marcados com tamanhos variando de 25-35 
pares de base, com sequências especificadas no ato da 

https://www.i
dtdna.com/pa

DIA (LDDV) 
- 60 

419075 
Unidade 

(Cada 
70 1 70 

R$ 
3.728,5000 

R$      
260.995,0
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confirmação do empenho/pedido, para realização de 
PCR em tempo real. Propriedades fisico-químicas: com 
marcação 5’ FAM, VIC, TET ou NED e marcação 3’ 
MGB-NFQ, e confeccionados na escala de 250 
nanomoles, com garantia de pelo menos 3 ODs. Tipo de 
Embalagem: Frasco de 2,0 mililitro(s). Prazo de validade 
de no mínimo 2 anos após a data de entrega no 
laboratório. Especificação complementar: O produto 
deve vir com o FISPQ (Ficha de Informação de 
Segurança de Produtos Químicos) e com GHS se 
disponível. O produto deve ser entregue juntamente com 
certificado de análise que comprove o atendimento a 
todas as especificações exigidas. 
O material deve apresentar rótulo legível e impressão das 
informações do rótulo confeccionado em material que 
garanta grande durabilidade, resistência à água, à 
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple as 
informações aqui descritas e informações mínimas para 
rastreabilidade, tais como lote, data de fabricação e data 
de validade, entre outras. 

ges/products/
qpcr-and-

pcr/custom-
probes/lna-
primetime-

probes 

DIA (DDB) - 
10 

unidade 
representa 
um frasco) 

0 
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53 

Primers marcados com tamanhos variando de 25-35 
pares de base, com sequências especificadas no ato da 
confirmação do empenho/pedido, para realização de 
PCR em tempo real. Propriedades fisico-químicas: com 
marcação 5’ FAM e marcação 3’ IowaBlack FQ ou 
quencher similar, e confeccionados na escala de 250 
nmol, com garantia mínima de 25 nmol de rendimento. 
Além disso, deve haver um segundo abafador interno 
(ZEN) na sonda para diminuir o ruído. Frasco com 
produto liofilizado e certificado de produção. Tipo de 
Embalagem: Frasco de 2,0 mililitro(s). Prazo de validade 
de 1 ano após a data de entrega ao laboratório. 
Especificação complementar: O produto deve vir com o 
FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos 
Químicos) e com GHS se disponível. O produto deve ser 
entregue juntamente com certificado de análise que 
comprove o atendimento a todas as especificações 
exigidas. 
O material deve apresentar rótulo legível e impressão das 
informações do rótulo confeccionado em material que 
garanta grande durabilidade, resistência à água, à 

https://www.i
dtdna.com/pa
ges/products/

qpcr-and-
pcr/gene-

expression/pri
metime-qpcr-

probes 

DIA (LDDV) 
- 60 

419075 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 
um frasco) 

60 1 60 
R$ 

3.466,0000 

R$      
207.960,0

0 
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exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com 
produtos químicos. Apresentar rótulo que contemple as 
informações aqui descritas e informações mínimas para 
rastreabilidade, tais como lote, data de fabricação e data 
de validade, entre outras. 

54 

Kit para extração automatizada de RNA e DNA viral a 
partir de soro ou plasma, para uso no equipamento 
Maxwell da Promega com amostras de 100 a 300 
microlitros, catalog number AS1150. Kit para 48 
preparações.  O produto deve ser entregue em 
embalagem original do fabricante. Tipo de Embalagem: 
Embalagem com 1 kit(s). 

Maxwell® 16 
Viral Total 

Nucleic Acid 
Purification 

Kit - Catalog 
number: 
AS1150 

DIA (LDDV) 
- 36 

 Unidade 36 1 36 
R$ 

1.881,0000 
R$        

67.716,00 

55 

Kit de qPCR para PSA, usado para detecção do DNA do 
vírus da Peste Suína Africana (ASFV). O teste pode ser 
usado com DNA extraído de soro, sangue e tecidos de 
suíno. Conteúdo detalhado do kit: Contém primers e 
sondas para a detecção do ASFV, além do tampão e 
enzima de qPCR necessários para a reação. O kit 
também deverá conter um controle positivo para a 
reação. Kit para 100 testes. Embalagem com 1 kit(s). 
Prazo de validade de no mínimo 9 meses após a data de 

Idexx 99-
56020 (100 
reactions) 

DIA (LDDV) 
- 10 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um kit) 

10 1 10 
R$ 

9.727,4100 
R$        

97.274,10 
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entrega no laboratório. 

56 

Kit para diagnóstico de Peste Suína Africana, ELISA 
competitivo para detecção de anticorpos contra Peste 
Suína Africana em soro ou plasma de suíno. Conteúdo 
detalhado do kit: 5 placas em tiras impregnadas com a 
proteína p32 recombinante do vírus da Peste Suína 
Africana, controle positivo inativado, controle negativo, 
conjugado anti-p32 concentrado 10x, solução de 
lavagem concentrada 20 x, tampões de diluição, 
substrato, solução de parada. Leitura em filtro de 
comprimento de onda de 450 nm. A empresa 
fornecedora deverá ter serviço de suporte técnico 
permanente no Brasil. Pode ser solicitada amostra do kit 
para avaliação. Kit para 480 testes. Embalagem com 1 
kit(s). Prazo de validade de no mínimo 10 meses após a 
entrega do kit no laboratório. 

https://www.i
d-

vet.com/produ
it/id-screen-

african-swine-
fever-

competition/ 

DIA (LDDV) 
- 5 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um kit) 

5 1 5 
R$ 

7.103,5400 
R$        

35.517,70 

57 

Kit para extração de DNA a partir de tecido animal, para 
ser utilizado no equipamento Maxwell RSC, da 
Promega. Para o processamento de amostras de até 50 
miligramas a extração deve se completar em até em 30-
40 minutos. Conteúdo detalhado do kit: 50 tubos de 

Maxwell® 
RSC Tissue 
DNA Kit - 

Cat 
N° AS1610 

 
DIA (LDDV) 

- 36                      
DIA (DDB) - 

48 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um kit) 

48 1 48 
R$ 

1.831,0000 
R$        

87.888,00 
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eluição, 50 Plungers para maceração das amostras, 48 
cartuchos de extração, um frasco contendo 20 mL de 
tampão de eluição. Kit para 48 testes. Embalagem com 1 
kit(s). Prazo de validade de no mínimo 18 meses após a 
data de entrega no laboratório. 

58 

Kit para extração automatizada de RNA e DNA viral a 
partir de soro ou plasma, para uso no equipamento 
Maxwell da Promega com amostras de 100 a 300 
microlitros, catalog number AS1330. Kit para 48 
preparações.  O produto deve ser entregue em 
embalagem original do fabricante. Tipo de Embalagem: 
Embalagem com 1 kit(s). 

Maxwell® 
RSC Viral 

Total Nucleic 
Acid 

Purification 
Kit - Cat 

Nº AS1330 

DIA (LDDV) 
- 36 

 

Unidade 
(Cada 

unidade 
representa 

um kit) 

36 1 36 
R$ 

1.881,0000 
R$        

67.716,00 

 
1.1. Ressaltamos que caso haja menção à marcas nos itens solicitados no quadro acima, favor considerar a expressão “OU SIMILAR. 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de até 240 (duzentos e quarenta) dias para os produtos nacionais e/ou importados, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.    
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2) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, acostado aos autos. 
 
3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, acostado aos autos. 
 
4) CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
 
6) ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias para os produtos nacionais e/ou 
importados, contados do recebimento da Nota de Empenho. 
 

6.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, mediante justificativa, sujeita à 
aprovação da administração. 
 

6.1.2. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade 
do órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 

 
6.1.3. A Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 

descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
 
6.2. Os insumos deverão ser entregues conforme quadro abaixo: 
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Itens Endereço para entrega 
Horário de entrega 
Dias úteis 

1 ao 58 
LFDA/MG:  
Av. Rômulo Joviano s/nº, bairro Olária - CEP 33.250-220 – Pedro 
Leopoldo/MG - Tel: (31) 3660-9683 – Almoxarifado  

 08:00hs às 12:00hs e 
das 13:00hs às 16:00hs 

 
6.3. Condições do(s) bem(ns) a serem atendidas para efetivação do recebimento e seu 
recebimento propriamente dito: 
 
6.3.1. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade no ato da entrega devem ser compatíveis 
com todas as exigências estabelecidas no processo licitatório, não apresentando também 
adulterações, alterações, avarias; 
 
6.3.2. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos, conforme especificado no 
Termo de Referência atinente à contratação, a contar de seus recebimentos definitivos, salvo 
se da proposta constar prazo superior ou se a especificação do material assim o exigir, 
prevalecendo sempre o maior prazo; 
 
6.3.3. Os demais itens deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 70% 
(setenta por cento) a contar da data de fabricação dos mesmos; 
 
6.3.4. Durante o prazo de validade dos itens, a Contratada obriga-se a substituir ou reparar, às 
suas expensas, qualquer produto que apresente adulterações que não seja decorrente do 
desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto; 
 
6.3.5. No(s) bem(ns) deverá(ão) constar a(s) respectiva(s) identificação(ões) contendo 
marca(s) do(s) fabricante(s), respectiva(s) data(s) de fabricação, e quando tecnicamente 
aplicável, data(s) de validade; 
 
6.4. O(s) bem(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta; 
 
6.4.1. O(s) bem(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 



 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 53/2022/LFDA/MG 

Processo nº.   21181.001128/2022-01 
 

Página 77 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo / MG - Cep 33250-220  
Tel. (5531)3660-9613  

sli.lfdamg@agro.gov.br 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: junho/2021/2020 
 

6.5. No caso da cláusula anterior, a Contratada deverá substituir, sem ônus para o LFDA/MG, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do documento de notificação, 
expedida pelo LFDA/MG (via fac-símile ou e-mail), por outro produto da mesma 
especificação, quantidade, qualidade, a critério do LFDA/MG, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao LFDA/MG dos prejuízos a ele causados; 
 
6.5.1O.(s) bem(s) será(ão) recebido(s) definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 
 
6.5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere a cláusula anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo; 
 
6.5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação. 
 
7) DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 
7.1. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade deverá(ão) possuir prazo(s) de garantia 
mínimo(s), conforme especificado nas descrições dos itens no Termo de Referência, a contar 
de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo; 
 
7.2. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade que não constarem com informações 
referente à garantia, expressamente especificadas no Termo de Referência, deverá(ã)o conter, 
preferencialmente, a garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de 
fabricação, a contar da data de seu(s) recebimento(s) definitivo(s); 
 
7.3. Cobertura da garantia por parte do Fabricante não deverá estar limitada ao que constar no 
termo de garantia ou equivalente de seus produtos, não conflitando com o Código de Defesa 
do Consumidor; 
 
7.4. A Contratada deverá substituir, durante o prazo de garantia, qualquer bem entregue e 
aceito referente a que se evidencie estar fora das características e especificação do material a 
ela adjudicado no certame; 
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7.5. Incumbirá à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 
 
7.6. Demais condições do(s) bem(ns): 
 
7.6.1. Em caso de serem observadas quaisquer anormalidades, avarias ou mau funcionamento 
do(s) bem(ns) durante o prazo de garantia, a empresa Contratada deverá proceder às correções 
necessárias, sem ônus para o LFDA/MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do documento de notificação expedido pelo LFDA/MG. Em caso da necessidade 
de troca por outro produto da mesma especificação, quantidade, qualidade, a critério do 
LFDA/MG, a Contratada terá o prazo de substituição de 45 (quarenta e cinco) dias para os 
produtos nacionais e importados, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o 
ressarcimento ao LFDA/MG dos prejuízos a ele causados. 
  
8. EXIGÊNCIAS LEGAIS: LEI 4.150/62 – ABNT: 
8.1. PRIMAR, DDB, LDDV, PPI, LPV, IQA, LASO: 
8.1.1. Em avaliação da necessidade à luz da Lei 4.150/62, não há com ela normas ABNT 
relacionadas. 
 
9. EXIGÊNCIAS LEGAIS: IBAMA E MMA (Ministério do Meio Ambiente): 
9.1.Enquadramento do(s) elemento(s), parte(s) ou componente(s) da necessidade à regulação 
do IBAMA e MMA 
9.1.2.O enquadramento à regulação ambiental neste ETP tem como base as legislações e 
normas aplicáveis, com auxílio do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da CGU/AGU de 
2016.  
9.1.1. As informações explicitadas no quadro desta cláusula encontram correspondência 
unívoca com o quadro descritivo da necessidade (Item 2) por meio da coluna Item. 
 
10) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 



 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 53/2022/LFDA/MG 

Processo nº.   21181.001128/2022-01 
 

Página 79 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo / MG - Cep 33250-220  
Tel. (5531)3660-9613  

sli.lfdamg@agro.gov.br 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: junho/2021/2020 
 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Nota de Empenho de 
Despesa, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 

 
11.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando houver. 
 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

 
11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação. 
 
11.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
 
11.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.3. Como critério de Sustentabilidade, caberá a Contratada observar requisitos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010, elencados abaixo: 

11.3.1. I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.3.2. II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer.ficação do 
Ins.tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

11.3.3. III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que u.lize materiais recicláveis, de forma 
a garan.r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
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11.3.4. IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restric.on of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

11.4. A Contratada deve conhecer os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas 
pelo Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA, aprovado pela PORTARIA Nº 249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2018 – MAPA, comprometendo-se com sua observância e acatamento pelos profissionais 
envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto licitado, pautando seu 
comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos 
com os interlocutores internos, pelos princípios e pelos valores constantes no código, com 
vistas à erradicar as práticas ilegais, imorais e antiéticas. 

12) DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13) ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
13.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da 
contratação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade da contratação. 
 
14) CONTROLE  E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Nos termos do art. 67. Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
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14.1.1. O recebimento do material com valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
 
14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
15) DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.1.2. As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação pertinente, emitidas em arquivo 
eletrônico para pagamento deverão ser enviadas para o e-mail do Almoxarifado do 
LFDA/MG: : almoxarifado.lfdamg@agro.gov.br. 
 
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
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15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
 
15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  
 

15.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                                     365 
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16) DO REAJUSTE 
 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
 
16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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17) DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
18) A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 
18.1. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade deverá(ão) possuir prazo(s) de garantia 
mínimo(s), conforme especificado nas descrições dos itens no Termo de Referência, a contar 
de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo; 
 
18.2. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade que não constarem com informações 
referente à garantia, expressamente especificadas no Termo de Referência, deverá(ã)o conter, 
preferencialmente, a garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de 
fabricação, a contar da data de seu(s) recebimento(s) definitivo(s); 
 
18.3. Cobertura da garantia por parte do Fabricante não deverá estar limitada ao que constar 
no termo de garantia ou equivalente de seus produtos, não conflitando com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
18.4. A Contratada deverá substituir, durante o prazo de garantia, qualquer bem entregue e 
aceito referente a que se evidencie estar fora das características e especificação do material a 
ela adjudicado no certame; 
 
18.5. Quaisquer serviços de assistência técnica deverão ser prestados pela Contratada, sem 
ônus para a Contratante, durante todo o período de garantia; 
 
18.6. Incumbirá à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 
 
18.7. Demais condições do(s) bem(ns): 
 
18.7.1. Em caso de serem observadas quaisquer anormalidades, avarias ou mau 
funcionamento do(s) bem(ns) durante o prazo de garantia, a empresa Contratada deverá 
proceder às correções necessárias, sem ônus para o LFDA/MG, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento do documento de notificação expedido pelo LFDA/MG. 
Em caso da necessidade de troca por outro produto da mesma especificação, quantidade, 
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qualidade, a critério do LFDA/MG, a Contratada terá o prazo de substituição de 45 (quarenta 
e cinco) dias para os produtos nacionais e importados, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, inclusive o ressarcimento ao LFDA/MG dos prejuízos a ele causados. 
 
19) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
  
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
 
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
 
ii) Multa: 
1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 19,8%, correspondente a até 60 (sessenta) 
dias de atraso. 
 
2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
 
19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 
 
19.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 
a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20) CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
20.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
20.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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20.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
 
20.4. Valor Global: R$ 2.963.740,23 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
setecentos e quarenta reais e vinte e três centavos). 
 
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
21) ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.963.740,23 (dois milhões, novecentos e 
sessenta e três mil, setecentos e quarenta reais e vinte e três centavos). 
 
22) 21) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
Gestão/Unidade: 130007 
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho: 169059 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo 
PI: FUNLABB 

  

Pedro Leopoldo, 16 de junho de 2023 
 

Serviço Técnico Laboratorial – SELAB 
SELAB/LFDA/MG 

 
Mikael Arrais Hodon 

Coordenador do LFDA/MG 
Portaria n° 1.494 - DOU 01/06/2023 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
https://drive.google.com/file/d/1YKyB-
ZHW8ETEPvovb4pTy3E4ka1aCfEe/view?usp=sharing  
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 53/2022 
PROCESSO Nº. 21181.001128/2022-01 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
ATA Nº. XX/2023 
 
A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA 
AGROPECURÁRIA – LFDA/MG, com sede na Avenida Rômulo Joviano s/nº, CEP 
33.250-220, bairro Olária em Pedro Leopoldo/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.396.895/0062-47, neste ato representado pelo Senhora ANDRÉA MELO GARCIA DE 
OLIVEIRA, Coordenadora do LFDA/MG nomeada pela Portaria nº 2.001 - DOU 11/07/2019, 
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 
11/04/2018, publicada em 12/04/2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2022, publicada no ...... 
de ...../...../20....., processo administrativo n.º21181.001128/2022-01, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1) DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de insumos 
das categorias "Material de "Kits, placas e tubos"", em proveito do laboratório do 
LFDA-MG, especificados nos itens  do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão nº 
53/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Fornecedor:  
Razão social: 
CNPJ/MF: 
Eendereço: 
Contatos: 
Representante: 

Item Especificação Unidade Qtde. Marca Solicitante Valor unit. 
Valor 
total 

        

VALOR GLOBAL DA ATA:  

 
2.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3) ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
3.1. O órgão gerenciador será o LFDA/MG. 
 
4) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
 
4.1. Não há órgãos participantes deste certame. 
  
5) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
6) VALIDADE DA ATA  
 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados da assinatura do 
Coordenador, não podendo ser prorrogada. 
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7) REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1,7.7.2 e 7.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 

7.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
7.9.2. A pedido do fornecedor.  

 
8) DAS PENALIDADES 
 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva, em 
pregão para registro de preços, que convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49,§1º do Decreto nº 10.024/19” 
 
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9) CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
 
9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Pedro Leopoldo, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 
 

___________________________ 
Representante do Órgão 
 
______________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO III – MINUTA DO ANEXO DA NOTA DE EMPENHO 
   
1. OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento pregão insumos das categorias "Kits, placas e 
tubos", em proveito do laboratório do LFDA-MG. 
 
1.2. Fazem parte integrante deste Anexo, o processo de aquisição/contratação especificado 
da Nota de Empenho e a proposta da Contratada, independentemente de transcrição. 
 
1.3. A empresa contratada se vincula a sua proposta e ao edital e seus anexos, sendo que as 
hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Anexo é aquele previsto no edital, a contar do recebimento da Nota 
de Empenho. 
 
3. FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
3.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
4. PREÇO 
4.1. O valor da presente contratação é aquele especificado na Nota de Empenho. 
 
5. PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 
 
6. REAJUSTE 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
7. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não será exigida a garantia. 
 
8. PRAZO DE ENTREGA 
8.1. O Prazo de Entrega é aquele previsto no Termo de Referência. 
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício corrente, na classificação 
especificada na Nota de Empenho. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
10.1.1. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
11. PENALIDADES 
11.1. As sanções referentes à execução do objeto contratado são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 
12. RESCISÃO 
12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 77 e 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
12.2. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 
13. CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. REGIME DE EXECUÇÃO 
14.1. O presente instrumento rege-se pelo regime de execução previsto no Edital. 
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15. FISCALIZAÇÃO 
15.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada conforme previsto no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
16. FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo será o da 
Seção Judiciária de Belo Horizonte – Justiça Federal. 
 

 
 

Pedro Leopoldo, xx de xxxx de 2023 
  
  

_______________________                                             ____________________________ 
Gestor Financeiro                                                              Ordenador de despesas  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDORAS E/OU UTILIZADORAS DE RECURSOS 
AMBIENTAIS (CTF/APP) – IBAMA  
 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_____________________________ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
____________________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº_________________ e do 
CPF nº ___________________ , DECLARA, para fins deste Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, conforme determinam as Leis Federais de nºs 
8.212/1991, 12.546/2011, 12.844/2013 e 13.161/2015, que: 
 
 
(   ) Os itens nºs ________, ofertados neste certame, NÃO possuem Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – 
IBAMA, acompanhados do respectivo Certificado de Regularidade, por não se enquadrarem 
nas atividades passíveis de controle ambiental, conforme Anexo I da Instrução Normativa 
IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013 ou por  NÃO serem fabricados no Brasil não estando sujeitos à 
apresentação do certificado. 
 

(   ) Para os itens nºs ________, ofertados neste certame, é OBRIGATÓRIO a apresentação 
do Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – IBAMA, DO FABRICANTE DO 
PRODUTO,  por se enquadrarem nas atividades passíveis de controle ambiental, conforme 
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013, ou SEREM fabricados no 
Brasil. Declaro que estou encaminhando, juntamente com a documentação de habilitação, 
os certificados dos fabricantes/fornecedores de CADA item por mim ofertado.  
 
XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
_______________________________________ 
NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº: 
RG Nº: 
 
 
 



 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 53/2022/LFDA/MG 

Processo nº.   21181.001128/2022-01 
 

Página 101 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo / MG - Cep 33250-220  
Tel. (5531)3660-9613  

sli.lfdamg@agro.gov.br 

ANEXO V – MINUTA TERMO DE CONTRATO 
   
CONTRATO Nº. XXX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022 
PROCESSO Nº 21181.001128/2022-01 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
..................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– 
LFDA/MG, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 
00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. Bairro: Olaria de Pedro 
Leopoldo/MG, CEP 33.250-220, doravante denominado simplesmente Contratante, neste ato 
representado pela Senhora ANDRÉA MELO GARCIA DE OLIVEIRA, Coordenadora 
nomeada pela Portaria nº 2.001 - DOU 11/07/2019, e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018 e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada Contratada, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SRP nº 53/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de insumos das categorias "Kits, 
placas e tubos", em proveito dos laboratórios do LFDA-MG que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃ
O CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:  130007 
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Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho:  108028 
Elemento de Despesa:  33.90.30 
PI: FUNLABB 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES: 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais 
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, 
caso aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal para dirimir 
os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.  
 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 


